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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004. 

Conversão da MPv nº 147, de 2003  

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior – SINAES e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, com o objetivo de assegurar 
processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico 
de seus estudantes, nos termos do art 9º , VI, VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, a orientação da expansão da sua oferta, 
o aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do 
aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da valorização 
de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da afirmação da 
autonomia e da identidade institucional. 

§ 2º O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2º O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de desempenho dos estudantes, deverá assegurar: 

I – avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e integrada das dimensões, estruturas, relações, 
compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos; 

II – o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos avaliativos; 

III – o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos; 

IV – a participação do corpo discente, docente e técnico-administrativo das instituições de educação superior, e da 
sociedade civil, por meio de suas representações. 

Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo constituirão referencial básico dos processos de 
regulação e supervisão da educação superior, neles compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de 
instituições de educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de graduação. 

Art. 3º A avaliação das instituições de educação superior terá por objetivo identificar o seu perfil e o significado de sua 
atuação, por meio de suas atividades, cursos, programas, projetos e setores, considerando as diferentes dimensões 
institucionais, dentre elas obrigatoriamente as seguintes: 

I – a missão e o plano de desenvolvimento institucional; 

II – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as respectivas formas de operacionalização, 
incluídos os procedimentos para estímulo à produção acadêmica, as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades; 

III – a responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se refere à sua contribuição em relação à 
inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística 
e do patrimônio cultural; 

IV – a comunicação com a sociedade; 
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V – as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, 
desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho; 

VI – organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e representatividade dos colegiados, sua 
independência e autonomia na relação com a mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade universitária nos 
processos decisórios; 

VII – infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação; 

VIII – planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia da auto-avaliação institucional; 

IX – políticas de atendimento aos estudantes; 

X – sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos compromissos na oferta da 
educação superior. 

§ 1º Na avaliação das instituições, as dimensões listadas no caput deste artigo serão consideradas de modo a respeitar a 
diversidade e as especificidades das diferentes organizações acadêmicas, devendo ser contemplada, no caso das 
universidades, de acordo com critérios estabelecidos em regulamento, pontuação específica pela existência de programas de 
pós-graduação e por seu desempenho, conforme a avaliação mantida pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES. 

§ 2º Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, dentre os quais a auto-
avaliação e a avaliação externa in loco. 

§ 2º Para a avaliação das instituições, serão utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, entre os quais a 
autoavaliação e a avaliação externa in loco, presencial ou virtual, com georreferenciamento.     (Redação dada pela Lei nº 
14.375, de 2022) 

§ 3º A avaliação das instituições de educação superior resultará na aplicação de conceitos, ordenados em uma escala com 
5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas. 

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo referente às modalidades de avaliações externas in loco não se aplica aos cursos de 
medicina, psicologia, odontologia e enfermagem e a outros cursos superiores estabelecidos nos termos de regulamento, para os 
quais as avaliações externas in loco serão unicamente presenciais.       (Incluído pela Lei nº 14.375, de 2022) 

Art. 4º A avaliação dos cursos de graduação tem por objetivo identificar as condições de ensino oferecidas aos estudantes, 
em especial as relativas ao perfil do corpo docente, às instalações físicas e à organização didático-pedagógica. 

§ 1º A avaliação dos cursos de graduação utilizará procedimentos e instrumentos diversificados, dentre os quais 
obrigatoriamente as visitas por comissões de especialistas das respectivas áreas do conhecimento. 

§ 1º A avaliação dos cursos de graduação fará uso de procedimentos e instrumentos diversificados, entre os quais, 
obrigatoriamente, a avaliação externa por comissões de especialistas das respectivas áreas do conhecimento.        (Redação 
dada pela Lei nº 14.375, de 2022) 

§ 2º A avaliação dos cursos de graduação resultará na atribuição de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) 
níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas. 

Art. 5º A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será realizada mediante aplicação do Exame 
Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE. 

§ 1º O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes 
curriculares do respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do 
conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à 
realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento. 

§ 2º O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de procedimentos amostrais, aos alunos de todos os 
cursos de graduação, ao final do primeiro e do último ano de curso. 
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§ 3º A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada curso de graduação será trienal. 

§ 4º A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento destinado a levantar o perfil dos estudantes, relevante para 
a compreensão de seus resultados. 

§ 5º O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo inscrita no histórico escolar do 
estudante somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o 
caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 6º Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE. 

§ 7º A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a 
instituição à aplicação das sanções previstas no § 2º do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei. 

§ 8º A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será expressa por meio de conceitos, ordenados em 
uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por base padrões mínimos estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do 
conhecimento. 

§ 9º Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a identificação nominal do resultado individual obtido pelo aluno 
examinado, que será a ele exclusivamente fornecido em documento específico, emitido pelo INEP. 

§ 10. Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o Ministério da Educação concederá estímulo, na forma de bolsa 
de estudos, ou auxílio específico, ou ainda alguma outra forma de distinção com objetivo similar, destinado a favorecer a 
excelência e a continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, conforme estabelecido em regulamento. 

§ 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do SINAES, será efetuada gradativamente, 
cabendo ao Ministro de Estado da Educação determinar anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado. 

Art. 6º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao Gabinete do Ministro de Estado, a Comissão 
Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do SINAES, com as 
atribuições de: 

I – propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação institucional, de cursos e de desempenho dos 
estudantes; 

II – estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres 
e encaminhar recomendações às instâncias competentes; 

III – formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação superior, com base nas análises e 
recomendações produzidas nos processos de avaliação; 

IV – articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a estabelecer ações e critérios comuns de avaliação e 
supervisão da educação superior; 

V – submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a relação dos cursos a cujos estudantes será 
aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE; 

VI – elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da Educação; 

VII – realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que convocadas pelo Ministro de Estado da Educação. 

Art. 7º A CONAES terá a seguinte composição: 

I – 1 (um) representante do INEP; 

II – 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES; 

http://www.romariofalci.com.br/


Acesse o site: www.romariofalci.com.br 

 

 

III – 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo 1 (um) obrigatoriamente do órgão responsável pela regulação 
e supervisão da educação superior; 

IV – 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação superior; 

V – 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação superior; 

VI – 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições de educação superior; 

VII – 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, escolhidos entre cidadãos com notório saber 
científico, filosófico e artístico, e reconhecida competência em avaliação ou gestão da educação superior. 

§ 1º Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão designados pelos titulares dos órgãos por eles 
representados e aqueles referidos no inciso III do caput deste artigo, pelo Ministro de Estado da Educação. 

§ 2º O membro referido no inciso IV do caput deste artigo será nomeado pelo Presidente da República para mandato de 2 
(dois) anos, vedada a recondução. 

§ 3º Os membros referidos nos incisos V a VII do caput deste artigo serão nomeados pelo Presidente da República para 
mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) recondução, observado o disposto no parágrafo único do art. 13 desta Lei. 

§ 4º A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros referidos no inciso VII do caput deste artigo, eleito pelo colegiado, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) recondução. 

§ 5º As instituições de educação superior deverão abonar as faltas do estudante que, em decorrência da designação de que 
trata o inciso IV do caput deste artigo, tenha participado de reuniões da CONAES em horário coincidente com as atividades 
acadêmicas. 

§ 6º Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse público relevante, com precedência sobre 
quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias. 

Art. 8º A realização da avaliação das instituições, dos cursos e do desempenho dos estudantes será responsabilidade do 
INEP. 

Art. 9º O Ministério da Educação tornará público e disponível o resultado da avaliação das instituições de ensino superior e 
de seus cursos. 

Art. 10. Os resultados considerados insatisfatórios ensejarão a celebração de protocolo de compromisso, a ser firmado 
entre a instituição de educação superior e o Ministério da Educação, que deverá conter: 

I – o diagnóstico objetivo das condições da instituição; 

II – os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados pela instituição de educação superior com vistas na 
superação das dificuldades detectadas; 

III – a indicação de prazos e metas para o cumprimento de ações, expressamente definidas, e a caracterização das 
respectivas responsabilidades dos dirigentes; 

IV – a criação, por parte da instituição de educação superior, de comissão de acompanhamento do protocolo de 
compromisso. 

§ 1º O protocolo a que se refere o caput deste artigo será público e estará disponível a todos os interessados. 

§ 2º O descumprimento do protocolo de compromisso, no todo ou em parte, poderá ensejar a aplicação das seguintes 
penalidades: 

I – suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação; 
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II – cassação da autorização de funcionamento da instituição de educação superior ou do reconhecimento de cursos por ela 
oferecidos; 

III – advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente responsável pela ação não executada, no caso de 
instituições públicas de ensino superior. 

§ 3º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo órgão do Ministério da Educação responsável pela 
regulação e supervisão da educação superior, ouvida a Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, em 
processo administrativo próprio, ficando assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório. 

§ 4º Da decisão referida no § 2º deste artigo caberá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação. 

§ 5º O prazo de suspensão da abertura de processo seletivo de cursos será definido em ato próprio do órgão do Ministério 
da Educação referido no § 3º deste artigo. 

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, constituirá Comissão Própria de Avaliação - CPA, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, com as atribuições de condução dos processos de avaliação internos da 
instituição, de sistematização e de prestação das informações solicitadas pelo INEP, obedecidas as seguintes diretrizes: 

I – constituição por ato do dirigente máximo da instituição de ensino superior, ou por previsão no seu próprio estatuto ou 
regimento, assegurada a participação de todos os segmentos da comunidade universitária e da sociedade civil organizada, e 
vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos; 

II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados existentes na instituição de educação superior. 

Art. 12. Os responsáveis pela prestação de informações falsas ou pelo preenchimento de formulários e relatórios de 
avaliação que impliquem omissão ou distorção de dados a serem fornecidos ao SINAES responderão civil, penal e 
administrativamente por essas condutas. 

Art. 13. A CONAES será instalada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Quando da constituição da CONAES, 2 (dois) dos membros referidos no inciso VII do caput do art. 7º 
desta Lei serão nomeados para mandato de 2 (dois) anos. 

Art. 14. O Ministro de Estado da Educação regulamentará os procedimentos de avaliação do SINAES. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se a alínea a do § 2º do art. 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e os arts 3º e e 4º da Lei nº 
9.131, de 24 de novembro de 1995. 

Brasília, 14 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 

 
1) A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será realizada mediante aplicação do Exame Nacional 
de Desempenho dos Estudantes (ENADE). Já para a avaliação das instituições, de acordo com o parágrafo 2º , artigo 3º da Lei, 
serão utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, dentre os quais  
A) autoavaliação e a avaliação externa in loco, presencial ou virtual, com georreferenciamento.  
B) questionários aplicados à comunidade no entorno da instituição.  
C) aplicação de provas objetivas e dissertativas aos docentes.  
D) análise do perfil dos estudantes egressos da instituição.  
E) aplicação de testes de eficiência dos funcionários da instituição. 

 
2) A Lei n.º 10.861/2004 institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES e dá outras providências, 
dentre as quais a criação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE). Sobre o tema, é correto afirmar:  
 
A) O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação.  
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B) A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada curso de graduação será quinquenal.  
C) O ENADE é de participação facultativa aos estudantes habilitados.  
D) A instituição de ensino poderá divulgar nominalmente o desempenho individual obtido pelo aluno examinado.  
E) O conceito obtido no ENADE constará do histórico escolar do estudante avaliado. 

 
3) A Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, estabelece que cada instituição de ensino superior deve ter uma Comissão Própria de 
Avaliação (CPA). Dadas as afirmativas sobre a CPA,  
 
I. É constituída por ato do dirigente máximo da instituição de ensino superior.  
II. É autônoma, respondendo apenas aos conselhos superiores da instituição.  
III. Deverá contemplar todos os segmentos da comunidade universitária contanto que não ultrapasse 20 membros.  
Verifica-se que está(ão) correta(s) Alternativas  
 
A) I, apenas. B) II, apenas. C) I e III, apenas. D) II e III, apenas. E) I, II e III. 

 
4) De acordo com a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que instituiu o SINAES, compõe a Comissão Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – CONAES um representante do corpo discente das instituições de educação superior, que é 
nomeado pelo:  
A) Presidente da República para mandato de dois anos, vedada a recondução.  
B) Reitor da instituição de ensino para mandato de dois anos, vedada a recondução.  
C) Conselho Superior da Instituição, para mandato de dois anos, podendo ser reconduzido.  
D) Presidente da União Nacional dos Estudantes para mandato de dois anos, podendo ser reconduzido.  
E) Presidente da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da instituição para mandato de dois anos, vedada a recondução. 
 
5) A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do SINAES, será efetuada gradativamente, cabendo ao 
___________________ determinar ____________________ os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado. Assinale 
a alternativa que preenche, correta e respectivamente, as lacunas do trecho acima.  
A) Fórum Nacional de Educação – anualmente  
B) Conselho Nacional da Educação – semestralmente  
C) Ministro de Estado da Educação – anualmente  
D) Governo Federal – semestralmente  
E) Secretário Nacional de Educação – trimestralmente 
 
 
6) Segundo o SINAES, a avaliação das instituições de educação superior terá por objetivo identificar o seu perfil e o significado 
de sua atuação, por meio de suas atividades, cursos, programas, projetos e setores, considerando as diferentes dimensões 
institucionais, entre elas, obrigatoriamente as seguintes, EXCETO:  
A) Políticas de atendimento aos estudantes  
B) Missão, visão e plano de desenvolvimento sócio-político-financeiro.  
C) Sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos compromissos na oferta da educação 
superior.  
D) Infraestrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação.  
E) Planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e a eficácia da autoavaliação institucional. 

 
7) A avaliação dos cursos de graduação resultará na atribuição de _________________, ordenados em uma escala com 
____________ níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas. Assinale a alternativa que preenche, 
correta e respectivamente, as lacunas do trecho acima.  
A) conceitos e notas – seis  B) notas – quatro  C) notas – cinco  
D) conceitos – quatro   E) conceitos – cinco 

 
8) O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de desempenho dos estudantes, deverá assegurar:  
I. Avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e integrada das dimensões, estruturas, relações, 
compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos.  
II. O caráter privado de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos avaliativos.  
III. O respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos.  
IV. A participação do corpo discente das instituições de educação superior e da sociedade civilmilitar, por meio de suas 
representações.  
Quais estão INCORRETAS?  
A) Apenas II.   B) Apenas IV.   C) Apenas I e III.   
D) Apenas II e IV.  E) Apenas I, III e IV. 

 
9) De acordo com o SINAES, analise as assertivas abaixo, quanto às suas finalidades:  
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1. A orientação da expansão da sua oferta.  
2. O aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social.  
3. A melhoria da qualidade da educação superior.  
4. A promoção do aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior.  
5. A valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da 
afirmação da autonomia e da identidade institucional.  
 
O resultado da somatória dos números correspondentes às assertivas corretas é:  
A) 18.       B) 17.      C) 15.      D) 13.      E) 11. 

 
10) A lei no 10.861/2004 estabelece o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES). Em relação às 
finalidades dessa lei, informe se é verdadeiro (V) ou falso (F) o que se afirma a seguir e assinale a alternativa com a sequência 
correta.  
( ) Melhoria da qualidade da educação superior.  
( ) Fortalecimento dos compromissos e da responsabilidade social das instituições de educação superior.  
( ) Aumento da eficácia institucional e acadêmica.  
( ) Promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade.  
( ) Afirmação da autonomia e da identidade de cada um.  
A) V – V – V – F – F.  B) V – F – V – V – F.  C) F – V – F – F – V.   
D )V – V – F – V – F.  E) F – F – V – F – V. 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010. 

  
Dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência 
Estudantil - PNAES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição: 
DECRETA: 
 
Art. 1o  O Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, executado no âmbito do Ministério da Educação, tem como 

finalidade ampliar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal. 
 
Art. 2o  São objetivos do PNAES: 
I – democratizar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal; 
II - minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão da educação superior; 
III - reduzir as taxas de retenção e evasão; e 
IV - contribuir para a promoção da inclusão social pela educação. 
 
Art. 3o  O PNAES deverá ser implementado de forma articulada com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, visando 

o atendimento de estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação presencial das instituições federais de ensino 
superior. 

§ 1o  As ações de assistência estudantil do PNAES deverão ser desenvolvidas nas seguintes áreas: 
I - moradia estudantil; 
II - alimentação; 
III - transporte; 
IV - atenção à saúde; 
V - inclusão digital; 
VI - cultura; 
VII - esporte; 
VIII - creche; 
IX - apoio pedagógico; e 
X - acesso, participação e aprendizagem de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades e superdotação. 
 
§ 2o  Caberá à instituição federal de ensino superior definir os critérios e a metodologia de seleção dos alunos de graduação 

a serem beneficiados. 
 
Art. 4o  As ações de assistência estudantil serão executadas por instituições federais de ensino superior, abrangendo os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, considerando suas especificidades, as áreas estratégicas de ensino, 
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pesquisa e extensão e aquelas que atendam às necessidades identificadas por seu corpo discente. 
 
Parágrafo único.  As ações de assistência estudantil devem considerar a necessidade de viabilizar a igualdade de 

oportunidades, contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico e agir, preventivamente, nas situações de retenção e evasão 
decorrentes da insuficiência de condições financeiras. 

 
Art. 5o  Serão atendidos no âmbito do PNAES prioritariamente estudantes oriundos da rede pública de educação básica ou 

com renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio, sem prejuízo de demais requisitos fixados pelas instituições 
federais de ensino superior. 

 
Parágrafo único.  Além dos requisitos previstos no caput, as instituições federais de ensino superior deverão fixar: 
I - requisitos para a percepção de assistência estudantil, observado o disposto no caput do art. 2o; e 
II - mecanismos de acompanhamento e avaliação do PNAES. 
 
Art. 6o  As instituições federais de ensino superior prestarão todas as informações referentes à implementação do PNAES 

solicitadas pelo Ministério da Educação. 
 
Art. 7o  Os recursos para o PNAES serão repassados às instituições federais de ensino superior, que deverão implementar 

as ações de assistência estudantil, na forma dos arts. 3o e 4o. 
 
Art. 8o  As despesas do PNAES correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 

Educação ou às instituições federais de ensino superior, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de beneficiários 
com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados na forma da legislação orçamentária e financeira 
vigente. 

 
Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 19 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

 
1) De acordo com o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), as ações de assistência estudantil são iniciativas 
desenvolvidas em diversas áreas. Identifique essas áreas nas opções abaixo e assinale a alternativa correta.  
 
A) Moradia estudantil; alimentação; transporte; assistência à saúde; inclusão digital; cultura; esporte; creche e apoio pedagógico.  
B) Alimentação; transporte; apoio pedagógico; vestuário; material didático; inclusão social; atendimento psicológico; tratamento 
odontológico e lazer. 
C) Inclusão digital; transporte; vestuário; material didático; moradia estudantil; atendimento psicológico; lazer; alimentação e 
apoio pedagógico.  
D) Alimentação; inclusão social; transporte; vestuário; material didático; atendimento psicológico; assistência à saúde; lazer e 
esporte.  
E) Assistência à saúde; apoio pedagógico; moradia estudantil; alimentação; material didático; inclusão social; atendimento 
psicológico; tratamento odontológico e lazer. 

 
2) Decreto n° 7.234/2010, marco legal do Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, tem como finalidade ampliar 
as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal. Acerca das áreas das ações de assistência 
estudantil previstas na PNAES, é incorreto afirmar:  
A) Moradia estudantil. B) Alimentação. C) Transporte. D) Atenção à saúde. E) Trabalho. 
 
3) O Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, criou o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), voltado para a 
ampliação das condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal. Um dos objetivos do PNAES é  
a) promover ações na área de moradia estudantil.  
b) democratizar a universidade pública.  
c) enfrentar as desigualdades educacionais. d) reduzir as taxas de retenção e evasão. 
 
4) Conforme o Decreto n.º 7.234/2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), as ações de 
assistência estudantil devem incluir  
I alimentação.   II atenção à saúde.   III creche.  
Assinale a opção correta.  
a) Apenas os itens I e III estão certos.   b) Apenas os itens II e III estão certos 
c) Todos os itens estão certos.    d) Apenas o item I está certo.   e) Apenas o item II está certo. 
 
5) Considerando o Decreto Nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil, 
assinale com V as afirmativas verdadeiras e com F para as falsas.  
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( ) Cabe ao Ministério da Educação definir os critérios e a metodologia de seleção dos alunos de graduação a serem 
beneficiados.  
( ) Os recursos para o PNAES são repassados às fundações de apoio das instituições federais de ensino superior, que devem 
implementar as ações de assistência estudantil.  
( ) As ações de assistência estudantil devem considerar a necessidade de atuar preventivamente nas situações de retenção e 
evasão decorrentes da insuficiência de condições financeiras.  
Assinale a sequência CORRETA. a) V V F  b) F F F  c) V V V  d) F F V 
 
6) Os estudantes prioritariamente atendidos pelo Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) são aqueles  
a) com renda familiar per capita de um salário mínimo e proveniente de qualquer tipo de escola.  
b) provenientes de escola pública e com renda familiar per capita de um salário mínimo e meio.  
c) matriculados em cursos presenciais e com renda familiar per capita de até três salários mínimos.  
d) matriculados na instituição e que necessitem de apoio socioeconômico para a melhoria do desempenho acadêmico. 
 
7) Sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES - Decreto nº 7.324/2010), marque V para as afirmativas 
verdadeiras e F para as falsas.  
( ) Possui diversas áreas de ações, dentre elas a moradia estudantil.  
( ) Objetiva democratizar as condições de permanência dos jovens nas instituições federais de ensino superior (IFES).  
( ) Apoia a permanência de estudantes provenientes da rede pública de educação básica ou com renda familiar per capita de até 
um salário mínimo e meio, matriculados em cursos de graduação presencial das IFES.  
( ) Almeja contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico, a partir de medidas que buscam combater situações de 
repetência e evasão.  
Assinale a sequência correta.  
a) V, V, V, V  b) V, F, V, F  c) F, F, F, V  d) F, V, F, F 
 
8) De acordo com o Decreto nº 7.234/2010, são objetivos do Programa Nacional de Assistência Estudantil, EXCETO:  
a) democratizar as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal.  
b) minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão da educação superior.  
c) contribuir para a garantia de acesso ao mercado de trabalho, mediante uma assistência estudantil efetiva.  
d) reduzir as taxas de retenção e evasão.  
e) contribuir para a promoção da inclusão social pela educação. 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 

Mensagem de veto 
Regulamento 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas 
instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da Educação reservarão, em cada concurso 

seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser 
reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per 
capita . 

 
Art. 2º (VETADO). 
 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por 

curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por 

curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em 
proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 2016) 

 

http://www.romariofalci.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.711-2012?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Msg/VEP-385.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7824.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13409.htm#art1


Acesse o site: www.romariofalci.com.br 

 

 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, 
aquelas remanescentes deverão ser completadas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas. 

 
Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso em 

cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o 
ensino fundamental em escolas públicas. 

 
Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser 

reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per 
capita . 

 
Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão 

preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, 
pardos e indígenas na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão 
preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da 
legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com 
deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do IBGE. (Redação 
dada pela Lei nº 13.409, de 2016) 

 
Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios estabelecidos no caput deste artigo, 

aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em 
escola pública. 

 
Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência da 

República, serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação 
Nacional do Índio (Funai). 

 
Art. 7º O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, a revisão do programa 

especial para o acesso de estudantes pretos, pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas, às instituições de educação superior. 

Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será promovida a revisão do programa especial 
para o acesso às instituições de educação superior de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem 
como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Redação dada pela Lei nº 13.409, de 
2016) 

 
Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 

reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, 
para o cumprimento integral do disposto nesta Lei. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
 

1) No âmbito da Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso de alunos nas universidades e instituições 
federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências, é incorreto afirmar:  
A) Essa é uma lei de cunho social que visa a inclusão e redução das desigualdades sociais.  
B) O Ministério da Educação é um dos responsáveis pelo acompanhamento e avaliação do programa de que trata a lei.  
C) A Secretaria Especial de Políticas de Igualdade Social da Presidência da República tem como pauta principal as ações 
afirmativas de políticas públicas com a finalidade de corrigir as igualdades sociais acumuladas ao longo dos anos.  
D) Do número de vagas que o artigo 1º dessa lei destina para estudantes do ensino público, 50% deverão ser destinadas para 
aqueles oriundos de famílias cuja renda seja igual ou inferior a um salário mínimo e meio per capta.  
E) Essa lei determina que, nos concursos seletivos para ingresso nos cursos de graduação dessas instituições, 50% de suas 
vagas, no mínimo, deverão ser destinadas a estudantes que tenham cursado integralmente o Ensino Médio público. 
 
2) Sobre a Lei Federal nº 12.711/2012, conhecida como “Lei de Cotas”, são feitas as seguintes afirmações:  
I. As instituições federais de educação superior deverão reservar, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de 
graduação, no mínimo 75% de suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas.   
II. As vagas reservadas às cotas serão subdivididas a partir da renda familiar, da identificação étnico-racial e de frequência em 
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escola pública.  
III. Em 2016 a lei foi alterada para dispor também sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência.   
IV. Foi estipulado um prazo de dez anos, a contar da data de publicação da lei, para ser promovida uma revisão do programa 
especial de cotas como critério de acesso às instituições federais. Estão corretas APENAS as afirmações:  
A) I, II e III.  B) I, III e IV.  C) II, III e IV.  D) III e IV.  E) I e II. 
 
3) As ações afirmativas implementadas no Brasil constituem políticas públicas consideradas reparatórias das desigualdades 
históricas, econômicas, sociais e educacionais. Nessa perspectiva, a Lei de Cotas, institucionalizada como Lei Federal nº 
12711/2012, tornou obrigatória a reserva de vagas, a partir de critérios específicos, em instituições federais de ensino superior e 
técnico. De acordo com a referida lei, as instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em cada concurso 
seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes:  
I. oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  
II. que cursaram a segunda fase do ensino fundamental em escolas públicas.  
III. autodeclarados pretos, pardos e indígenas.  
IV. com deficiência, nos termos da legislação.  
Sobre as alternativas é CORRETO afirmar:  
A) Somente I, II e III são verdadeiras.  B) Somente III e IV são verdadeiras.  
C) Somente I, III e IV são verdadeiras.  D) Somente a IV é verdadeira. 
 
4) Acerca do ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio, a Lei nº 12.711, de 
29 de agosto de 2012, estabelece que  
A) cinquenta por cento das vagas, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, deverão ser reservadas 
aos estudantes oriundos de famílias com renda total de um salário-mínimo e meio.  
B) as vagas serão preenchidas por autodeclarados pretos, pardos e indígenas em número inversamente proporcional ao total 
desses grupos na unidade da Federação onde está instalada a instituição.  
C) no caso de não preenchimento das vagas reservadas para estudantes de escolas públicas, aquelas remanescentes deverão 
ser completadas por estudantes estrangeiros.  
D) no caso de não preenchimento das vagas reservadas para estudantes de escolas públicas, cinquenta por cento das vagas 
remanescentes só poderão ser preenchidas por autodeclarados pretos, pardos e indígenas.  
E) em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, no mínimo cinquenta por cento de suas vagas serão 
reservadas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. 

 
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 
13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 
 
Art. 1º Ficam instituídas, por meio da presente Resolução, as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira, que 
define os princípios, os fundamentos e os procedimentos que devem ser observados no planejamento, nas políticas, na gestão e 
na avaliação das instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do país.  
 
Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira regulamentam as atividades acadêmicas de extensão dos 
cursos de graduação, na forma de componentes curriculares para os cursos, considerando-os em seus aspectos que se vinculam 
à formação dos estudantes, conforme previstos nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDIs), e nos Projetos Políticos 
Institucionais (PPIs) das entidades educacionais, de acordo com o perfil do egresso, estabelecido nos Projetos Pedagógicos dos 
Cursos (PPCs) e nos demais documentos normativos próprios.  
 
Parágrafo único. As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira também podem ser direcionadas aos cursos 
superiores de pós-graduação, conforme o Projeto Político Pedagógico (PPP) da instituição de educação superior. 
 
CAPÍTULO I DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS  
 
Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, 
constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 
transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação 
do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa. 
 
Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária curricular estudantil 
dos cursos de graduação, as quais deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos;  
 
Art. 5º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação Superior: 
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I - a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca de conhecimentos, da participação e do 
contato com as questões complexas contemporâneas presentes no contexto social;  
II - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus conhecimentos, que, de modo 
interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e integrada à matriz curricular;  
III - a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais setores da sociedade, a partir da construção e 
aplicação de conhecimentos, bem como por outras atividades acadêmicas e sociais;  
IV - a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo pedagógico único, interdisciplinar, político educacional, 
cultural, científico e tecnológico 
 
Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação Superior:  
I - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua formação como cidadão crítico e responsável;  
II - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais setores da sociedade brasileira e internacional, 
respeitando e promovendo a interculturalidade;  
III - a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das instituições de ensino superior com todas as áreas, em 
especial, as de comunicação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e produção, e 
trabalho, em consonância com as políticas ligadas às diretrizes para a educação ambiental, educação étnico-racial, direitos 
humanos e educação indígena;  
]IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa;  
V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao enfrentamento das questões da sociedade 
brasileira, inclusive por meio do desenvolvimento econômico, social e cultural;  
VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de cada estabelecimento superior de educação;  
VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e coerentes, voltados para o desenvolvimento 
social, equitativo, sustentável, com a realidade brasileira.  
 
Art. 7º São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam diretamente as comunidades externas às 
instituições de ensino superior e que estejam vinculadas à formação do estudante, nos termos desta Resolução, e conforme 
normas institucionais próprias 
 
Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas 
seguintes modalidades:  
I - programas; II - projetos; III - cursos e oficinas; IV - eventos; V - prestação de serviços 
 
Parágrafo único. As modalidades, previstas no artigo acima, incluem, além dos programas institucionais, eventualmente também 
as de natureza governamental, que atendam a políticas municipais, estaduais, distrital e nacional.  
 
Art. 9º Nos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades de extensão devem ser realizadas, presencialmente, em 
região compatível com o polo de apoio presencial, no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber, as 
demais regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a distância.  
 
CAPÍTULO II DA AVALIAÇÃO  
 
Art. 10 Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar sujeita à contínua autoavaliação crítica, que se volte para 
o aperfeiçoamento de suas características essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a formação do estudante, a 
qualificação do docente, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a outras dimensões acadêmicas 
institucionais.  
 
Art. 11 A autoavaliação da extensão, prevista no artigo anterior, deve incluir:  
I - a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na creditação curricular;  
II - a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos 
Projetos Pedagógico dos Cursos;  
III - a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante.  
 
Parágrafo Único. Compete às instituições explicitar os instrumentos e indicadores que serão utilizados na autoavaliação 
continuada da extensão.  
 
Art. 12 A avaliação externa in loco institucional e de cursos, de responsabilidade do Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia 
vinculada ao Ministério da Educação (MEC) deve considerar para efeito de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos, bem como para o credenciamento e recredenciamento das instituições de ensino superiores, de 
acordo com o Sistema Nacional de Avaliação (SINAES), os seguintes fatores, entre outros que lhe couber:  
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I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária curricular estudantil dos 
cursos de graduação para as atividades de extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as quais deverão fazer parte da 
matriz curricular dos cursos;  
II - a articulação entre as atividades de extensão e as atividades de ensino e pesquisa realizadas nas instituições de ensino 
superior;  
III - os docentes responsáveis pela orientação das atividades de extensão nos cursos de graduação.  
 
Parágrafo único. aos estudantes, deverá ser permitido participar de quaisquer atividades de extensão, mantidas pelas 
instituições de ensino superior, respeitados os eventuais pré-requisitos especificados nas normas pertinentes. 
 
CAPÍTULO III DO REGISTRO  
 
Art. 13 Para efeito do cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação (PNE), as instituições devem incluir em seu 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), os seguintes termos, entre outros: 
I - a concepção de extensão, que se ajuste aos princípios estabelecidos na presente Resolução, a ser aplicado na formulação 
dos projetos pedagógicos dos cursos superiores, quando necessários;  
II - o planejamento e as atividades institucionais de extensão;  
III - a forma de registro a ser aplicado nas instituições de ensino superiores, descrevendo as modalidades de atividades de 
extensão que serão desenvolvidas;  
IV - as estratégias de creditação curricular e de participação dos estudantes nas atividades de extensão;  
V - a política de implantação do processo autoavaliativo da extensão, as estratégias e os indicadores que serão utilizados para o 
cumprimento das disposições constantes no art. 4º desta Resolução;  
VI - a previsão e as estratégias de financiamento das atividades de extensão.  
 
Art. 14 Os Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) dos cursos de graduação devem ressaltar o valor das atividades de extensão, 
caracterizando-as adequadamente quanto à participação dos estudantes, permitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de créditos 
curriculares ou carga horária equivalente após a devida avaliação.  
 
Art. 15 As atividades de extensão devem ter sua proposta, desenvolvimento e conclusão, devidamente registrados, 
documentados e analisados, de forma que seja possível organizar os planos de trabalho, as metodologias, os instrumentos e os 
conhecimentos gerados. Parágrafo único. As atividades de extensão devem ser sistematizadas e acompanhadas, com o 
adequado assentamento, além de registradas, fomentadas e avaliadas por instâncias administrativas institucionais, devidamente 
estabelecidas, em regimento próprio.  
 
Art. 16 As atividades de extensão devem ser também adequadamente registradas na documentação dos estudantes como forma 
de seu reconhecimento formativo. 
 
CAPÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 17 As atividades de extensão podem ser realizadas com parceria entre instituições de ensino superior, de modo que 
estimule a mobilidade interinstitucional de estudantes e docentes.  
 
Art. 18 As instituições de ensino superior devem estabelecer a forma de participação, registro e valorização do corpo técnico-
administrativo nas atividades de extensão.  
 
Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a contar da data de sua homologação, para a 
implantação do disposto nestas Diretrizes.  
 
Art. 20 Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
1) De acordo com as diretrizes para a extensão na educação superior brasileira, presentes na Resolução 7/2018 do Conselho 
Nacional da Educação, analise as afirmações:  
I. Todos os cursos brasileiros de graduação devem garantir pelo menos 10% da sua carga horária total em atividades de 
extensão.  
II. Nos cursos não presenciais, as atividades de extensão devem ser garantidas a distância.  
III. A prestação de serviços pode, enquanto modalidade de extensão, colaborar na integralização da carga horária de extensão 
presente no respectivo projeto pedagógico de curso.  
IV. As diretrizes para a extensão na educação superior brasileira também podem ser direcionadas aos cursos superiores de pós-
graduação.  
V. As diretrizes para a extensão na educação superior brasileira também devem considerar prioritariamente os Planos de Custos 
Institucionais (PCIs) e os Projetos Padrões Educacionais (PPEs).  
Assinale a opção CORRETA:  
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A) As afirmações II, IV e V estão corretas.  B) As afirmações II, III e IV estão corretas.  
C) As afirmações I, II, III estão corretas.   D) As afirmações I, II e IV estão corretas.  
E) As afirmações I, III e IV estão corretas. 
 
2) Marque V ou F a respeito da Resolução 7/2018 do Conselho Nacional da Educação 
(     ) Ficam instituídas, por meio da presente Resolução, as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira, que 
define os princípios, os fundamentos e os procedimentos que devem ser observados no planejamento, nas políticas, na gestão e 
na avaliação das instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do país.  
(     ) As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira não podem ser direcionadas aos cursos superiores de pós-
graduação, conforme o Projeto Político Pedagógico (PPP) da instituição de educação superior.  
(     ) A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, 
constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 
transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade 
(     )  º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 12% (doze por cento) do total da carga horária curricular estudantil 
dos cursos de graduação, as quais deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos; 
Assinale a resposta correta: 
a) V,V,V,V b) V, F,V,F c) V,F,V,V d) F,F,F,V 
 
3) Assinale a reposta incorreta acerta do artigo 5 e 6 da resolução n7 de 2018. Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes 
da Extensão na Educação Superior: 
a) a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca de conhecimentos, da participação e do 
contato com as questões complexas contemporâneas presentes no contexto social; 
b) a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais setores da sociedade, a partir da construção e 
aplicação de conhecimentos, bem como por outras atividades acadêmicas e sociais; 
c) - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua formação como cidadão crítico e responsável 
d) o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de cada estabelecimento superior de educação; 
e) a formação para o trabalho dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus conhecimentos, que, de modo 
interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e integrada à matriz curricular; 
 
4) São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam diretamente as comunidades externas às instituições 
de ensino superior e que estejam vinculadas à formação do estudante, nos termos desta Resolução, e conforme normas 
institucionais próprias. As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos políticos pedagógicos dos cursos, 
se inserem nas seguintes modalidades: 
(     ) programas; (     ) projetos; (     ) cursos e oficinas; (     ) eventos; (     ) prestação de serviços  
a) VVVVV b) VFFVV c) FVVVV d) FVVFF 
 
5) Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar sujeita à contínua autoavaliação crítica, que se volte para o 
aperfeiçoamento de suas características essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a formação do estudante, a 
qualificação do docente, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a outras dimensões acadêmicas 
institucionais. A autoavaliação da extensão, prevista no artigo anterior, deve incluir, exceto: 
a) a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na creditação curricular 
b) a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos 
Projetos Pedagógico dos Cursos; 
c) a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante 
d) Formulário dos participantes com voto da gestão escolar, alunos e comunidade. 
 
6) Para efeito do cumprimento do disposto no Plano Nacional de Educação (PNE), as instituições devem incluir em seu Plano de 
Desenvolvimento Institucional (PDI), os seguintes termos, entre outros: 
(     ) a concepção de extensão, que se ajuste aos princípios estabelecidos na presente Resolução, a ser aplicado na formulação 
dos projetos pedagógicos dos cursos superiores, quando necessários; 
(     ) o planejamento e as atividades institucionais de extensão 
(     ) a forma de registro a ser aplicado nas instituições de ensino superiores, descrevendo as modalidades de atividades de 
extensão que serão desenvolvidas; 
(     ) as estratégias de creditação curricular e de participação dos estudantes nas atividades de extensão; 
(     ) - a política de implantação do processo autoavaliativo da extensão, as estratégias e os indicadores que serão utilizados 
para o cumprimento das disposições constantes no art. 4º desta Resolução; 
 
a) VVVVV b) VVFFV c) FVVVV d) FFVFF 
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